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PROCESSO: 2022002123 OF. NISG 078-G 
INTERESSADO: GOVERNADORIA DO ESTADO 1W GOIÁS 

ASSUNTO: VETA INTEGRALMENTE O AUTÓGRAFO DE LEI N" 76, DE 31 
MARÇO DE 2022. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre ''Veto integral da Governadeira, ao 

autimralb de lei n°76, de dezembro de 2022.-  de autoria do Deputado Karlos 

Cabral. que nata sobre a obrigatoriedade de substituição dos ánibus e vaus 

escolares a cada IS anos de rodagem no Estado de Goiás. 

O Projeto de Lei, vem determinar. que OS Vans e Ônibus 

escolares sejam substituidas a cada 10 anos, e os demais veicules em até 15 anosa, 

e que seja realizado manutenção obrigatória a cada 6 meses. 

Sintético é o relatÓK o. 

A matéria se encontra entre aquelas de competência privativa 

do chefe do Poder Executivo, não podendo assim ser proposta por Deputados 

estaduais conforme a seguir. 

o regimento interno da casa, em seu Artigo 122 capta, 

determina sobre o veto da govcmadoria, senão vejamos: 

Art. 122_ tiprovado projeto pelo Plenário será ele enviado ao 
GoVCI7lador que.se  O pilgar inconstitucional ou pitludit.ial 

ao -interesse público. opor-lhe-á o seu velo total 014 parcial, 

MIZO onistitud011at (levolveada-o à ASSCMhleia. coin as 

rárties do veto. 

A Constituição Estadual em seu Artigo 23, 1" ao .§ 60,  que 

nos diz: 
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- Se o Governrsdoo conileága/ o »raleio, no li lh nu CM MIT fr. 

ononenua nom? 	LIMIDVI 11J ao mi, (311(' 	I). I cil-In-té Int& ou 
pau tabnerne no mau) de quina] 411as mete, com uh ç da doia do 

cerbromeno c t0111111111 Ufa 11C)Itril elt• (MOI MIMI e oio Imas, 
Inonnblom Legrelonsa, ar Jusfien dr, )tgo 

,e 2 - 	vero porem, )(11PICH1(• abrangem; ter/0 i,Tre ed 1c artigo, 
pot ¡go alo, nu tor ou cd Hun 
e 	- Deçoo Indo o IIII120 do e  •i i. j .OiflI('U? do 601C2 MIII01 11)11701 Ulrti 
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e 4" - O irtuusn'a ‘quet lado dentro (1,' trona douN o rontar de ‘eno 
ncc É fumem°, 1/4 4 podendo ‘4), ue?L'11(1(fil Jk'IO iVoO 	 UhVOIMII 

do% Depoontoe ern 	l'ill111 ).1/4 CC Cla 

- levnolado s.M(1111h( 2 (1(à(), oMICO e‘leihr It2Ildf ,  10.) 4' o IS 

Nera COIOÉ 	0111(711 do dm da Se131-ICk nnerhalii olneNlitaae rts 
defluo, en000,mnes até 1110 YOtu1ÇÕO1 12 (11  

- Se o ‘.:10 nâo i,r mantido. o projete ‘ela enviado o Gourinador 

para promulgação 

DA INUONSTI UCIONAI IDADE 

Inicialmente, cumpre examMar a rani() da apreprntacão de um 
projeto de lei autorizativo por um parlamentar. quando o mesmo poderia propor' 
aprovação de um projeto contendo uni comando impositivo dirinido ao Poder 
EXCCULIVO_ 

O art. 61, § I 	da Constituição Federal estabelece t1111 I til no 
qual a iniciativa privativa dos projetos de lei que vierem a tratar das nmtérias 
delicadas no dispositivo cabe ao Presidente da República. nos seguintes termos: 

Arr 6/. 4 iniriali,nt das lo 	mplemolleine5e onlinceride 

cabe a at ia lquer mellIbm ou Cotrovátt da Camara Lloà 

Deputados, do Senado Federal ou do Co C.V.1() VOI dual. ao 

Presidente da República. ao  Suptsono Triblintil Federal. aos 

"fribitnais Superiotse. ao Procuradat-Getyl da República e 

aos 	ddodatis, Ti i/rflJr e ri os ctInes /) tisios 'Testa 

CottstitztRão. 
i ''Stio de iniciativa prhattiva tio Ptstsidenwda Repúblit a ct 

lei c que 
— 	1111 Odifig co OS eletivos tia., Forssts Armadas: 

ii — tlOponhatti nobre' 
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at c dava, de cata, 	çex elH enautab MIM os na 

achnbasu •ação dicaaa e a uni laca ou (111/71 en r o de bit! 

rem 1117erCiÇãO: 

olga 1i2c1 çáo adt;i in istra iva e judiciar ia, matéria fribareiria 

e oromecaárict, serViç os pi. hlicos e paSSOal da acfininim ação 

dos Tecubb ios; 
e t scumidoreç públicos da União e Teca acirrou, bui regune 
jurídico, provincento de (vigas, estabilidade)e (TOS-CE laClorict.  

cb 	wgan iraç ao do glinistõrio PI:chilro e da Delensoi ia 

Pública da União, bem (pino nÉll Mas gera b para a 

Orgatli.:(7(cin do Min rytec Co Md fico e da Deknsorac Pública 
dos Estados, do Disn lio Pedal vtl O cios Terc ;Mn icb; 

e) 

	

	r fiação e e:rançao de Miais tér i(1Ç e órgãos da 

admcnbtração Sara. obsenbdo o disposto no an ãct. VI; 

ii rui sai c'ç daw Forças Armadas, seu regin te jurídico, 

parir men in 	clu 	acgr" 	promoções. 	estabilidade, 

remuneração, 'timbra e Ira aslicrência para a rca mau 

Essa disposição constitucional constante do art. 61, §I", 

representa 11111a exceção à regra geral, que é a da iniciativa concorrente, ampla e 

geral. por parte dos legitimados a iniciar o processo legislativo, relacionados no 

ad. 61. °arma. da Lei Maior. 
Dessa forma. projeto de lei de iniciativa parlamentar que trate 

de algum assunto mencionado no citado art. 61, 	da Carta Magna. será 

considerado inconstitucional, dc plano, sob o ângulo formal, por conter vicio de 

Tal vicio nat.) pode ser sanado sequer pela sanção presidenel 
posterior. eivando de nulidade o diploma legal assim produzido. conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal. 

DA MATÉRIA ESPECÍFICA 

A matéria proposta. versa sobre ti-anspoile coletivo escolar, 

no qual existe regulação especifica no Código de Trânsito Brasileiro - CTB. que 

por sua vez é de competência privativa da união. 
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Os artigos de número 136 a 139 do Cl B. já dispõe sobre todas 

as normas, contidas no referido projeto de lei que esta sendo vetado mi integra. Se 

mio vejamos: 

projeto dei 

A-A 
iltir 136 Os ifriudos especialmente destinados á coni 	 de 

escutarei somente poderão circular nau vias com asara Ra 	emitida 

pelo ó; gaiii ou entidade executivos de triks lio das Estailil] e do Lastrai) 
Fedei til exigindo-se pura tornar 

I - registro corra) reanlo de passageiros: 
- ;Inflei-Ra VelneStral para rei fricaçaii dos eutin'palliCI1103 

obrigatórios e de ira:emaçai 
III - punam de frixa 	01 na cor ao rela. com  watt-011a 

eCatallea OS de largara, à Mela lartlaa. CM toda a CatenSàO SiaS 

(incivis e aaseira da carroçaria. com  o distii o ESCOLAR em pi ela 
vendo que, em caso de essa alo de elasalgana pintada na cor amarela. 
ari cores aqui indicadas derem ser invertidos: 

IV- efriipamento registrador inulantAneo inaberátiel de illocideide 

- lcrnI ernu.ç dc kC &Une a. PaSCO ei, amarela (ai:postas nas 
exilem :dadas da parte supPrüll dianteira e laniernoi de ina. vermelha 
dispostas na extremidade silperiela parle laaseaa: 

- CIRIOS ale seguraiiça em MOIO fS igual a lotação, 

Vil 	out.,  ia. Irem is 1(0.5 o equipanieffirIS obrigatórios estabeleivdos 

pelo COSTRAN 
Art /3 71 autorização u que ve :afio-e o ariwo anterior deterá ser 

afixada na parte interna do i.ciculcj, LOS local visisui l ill177 MSS' ricasada 

lotação Reiardida, sendo raticida a condução de estola ias en?Illálleats 
ufrieriar á É opacidade estubeleeida pelo fainfrante 

Afr.  138 O LOndidürde etzlo destinado candiRào de escola 
deve sairSiárOT 03 seguintes equisoin: 

1- ler ifrade ifrierlar a vinte e UM anov 
- Ser habilitada na s Largai 1/1 

III - (VETAM)) 
lJ - - riari ler ionwrido mais de uma infração g,aWS.siJUa 

idelleJlOanins meses, 
I' - ser a1,rOISSOS2 em tarso especializado. Wh laa011)5 do 

aegidlailell fação do CO?' /1/4 
111 	139 O disprifrto mate Capitulo ii ão Caiei a eallakslailata 

Mania Wel] ik aplicar 	 pie‘iSlaS Can 5005 regi laMea te" 

pana a OSInsposve de ea0Oarea 

Assim, quando um membro do legislativo estadual. apresenta 

ontránt ao disposto nos artigo constitucional, bem como de matéria 
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especifica privativa da unizio, esta, na verdade. tentando usurpar competência 

privativa ao Chefe do Poder Executivo, confonne deduz a Carta Magna 

Sendo assim, por invadir a competencia do Chefe do 
Executivo Estadual, além de invasão de competência da união, opino pela 

MANUTENÇÃO DO VETO. 

Gabinete do Vereador Mauro Rubem. OS de junho de 2023. 

Rub m d/71 e°!)S-12:3 e z 
Deputado - PT 

Lider da Bancada do Partido dos Trabalhadores 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

